
ANO XIX - D.O. 1767 DE 31 DE OUTUBRO DE 2025



Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira

Rua Prefeito Manoel Guilherme Barbosa, 375, Centro, Miguel Pereira-RJ, CEP 26.900-000
prefeitura@miguelpereira.rj.gov.br

LEI N.º 4.433, DE  31 DE  OUTUBRO  DE 2025.

DESAFETA O BEM PÚBLICO QUE 
MENCIONA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MIGUEL PEREIRA APROVA E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica desafetado, de bem de uso especial para bem dominical, o imóvel 

relacionado no anexo único desta Lei, na forma do artigo 99 do Código Civil e na Lei 

Municipal n.º 3.710, de 08 de junho de 2025. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Miguel Pereira.
Em, 31 de outubro de 2025.

PEDRO PAULO SAD COELHO 
Prefeito Municipal 
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Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira

Rua Prefeito Manoel Guilherme Barbosa, 375, Centro, Miguel Pereira-RJ, CEP 26.900-000
prefeitura@miguelpereira.rj.gov.br

LEI N.º 4.433, DE  31 DE  OUTUBRO  DE 2025.

ANEXO ÚNICO 

IMÓVEL LOCALIZAÇÃO ÁREA (m²) INSCRIÇÃO MUNICIPAL
I Portal das Mansões 32,68 119719
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Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira 

Rua Prefeito Manoel Guilherme Barbosa, 375, Centro, Miguel Pereira-RJ, CEP 26.900-000
prefeitura@miguelpereira.rj.gov.br

LEI N.º 4.434, DE  31  DE  OUTUBRO  DE 2025.

DISPÕE SOBRE A PRIORIZAÇÃO, 
PELOS MÉDICOS DA REDE MUNICIPAL 
DE SAÚDE, DA PRESCRIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS E RESPECTIVAS 
DOSAGENS DISPONÍVEIS NA 
FARMÁCIA MUNICIPAL E NO 
PROGRAMA FARMÁCIA POPULAR DO 
BRASIL SEMPRE QUE CLINICAMENTE 
POSSÍVEL.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MIGUEL PEREIRA APROVA E EU SANCIONO 
A SEGUINTE LEI:

Art. 1ºFica estabelecido que os médicos vinculados à rede pública de saúde 

municipal deverão, sempre que clinicamente possível, priorizar a prescrição de:

I – medicamentos constantes da Relação Nacional de Medicamentos 

Essenciais (RENAME);

II – medicamentos fornecidos pela Farmácia Municipal;

III – medicamentos disponíveis no Programa Farmácia Popular do Brasil; e

IV – as dosagens disponibilizadas pela Farmácia Municipal e pelo Programa 

Farmácia Popular do Brasil.

Art. 2º A priorização prevista nesta Lei não retira a autonomia do profissional 

médico, que poderá prescrever medicamentos ou dosagens distintas quando houver 

necessidade clínica.

Art. 3º O Poder Executivo Municipal manterá, de forma permanente e 

atualizada, a lista dos medicamentos e respectivas dosagens disponíveis na Farmácia 

Municipal e no Programa Farmácia Popular do Brasil, devendo esta relação ser 

afixada em locais visíveis e de fácil acesso nos consultórios, ambulatórios e demais 

unidades de saúde do Município.

DIÁRIO OFICIAL 1767 31 DE OUTUBRO DE 2025 Página 4 de 31



Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira 

Rua Prefeito Manoel Guilherme Barbosa, 375, Centro, Miguel Pereira-RJ, CEP 26.900-000
prefeitura@miguelpereira.rj.gov.br

Art. 4ºA Secretaria Municipal de Saúde promoverá campanhas de 

conscientização junto aos profissionais da saúde e aos usuários do Sistema Único de 

Saúde (SUS), visando divulgar a relação dos medicamentos e dosagens disponíveis.

Art. 5ºO Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei no prazo de até 

90 (noventa) dias, estabelecendo procedimentos para sua implementação e 

monitoramento.

Art. 6ºEsta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                            Prefeitura Municipal de Miguel Pereira.

Em, 31 de outubro de 2025. 

PEDRO PAULO SAD COELHO
Prefeito Municipal 
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Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira 

Rua Prefeito Manoel Guilherme Barbosa, 375, Centro, Miguel Pereira-RJ, CEP 26.900-000
prefeitura@miguelpereira.rj.gov.br

LEI N.º 4.435, DE  31  DE  OUTUBRO  DE 2025.

INSTITUI O SELO DE ACESSIBILIDADE 
E INCLUSÃO SOCIAL NO MUNICÍPIO DE 
MIGUEL PEREIRA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MIGUEL PEREIRA APROVA E EU SANCIONO 
A SEGUINTE LEI:

Art. 1º  Fica instituído o Selo de Acessibilidade e Inclusão Social no 
Município de Miguel Pereira, destinado a reconhecer, certificar e valorizar empresas, 
organizações e instituições públicas ou privadas que atendam aos requisitos de 
acessibilidade e inclusão de pessoas com deficiência, conforme estabelecido nesta 
Lei e em Decreto Municipal.

Art. 2º A concessão do Selo de Acessibilidade e Inclusão Social será realizada 
pelo Órgão competente do Município de Miguel Pereira, a ser designado por ato do 
Poder Executivo, após a fiscalização e verificação do atendimento aos requisitos 
estabelecidos. 

Parágrafo único. Caberá à Secretaria Municipal de Acessibilidade e Inclusão, 
por meio de Decreto, definir os requisitos, critérios e parâmetros de acessibilidade que 
deverão ser cumpridos para a concessão do selo.  

Art. 3º As empresas e instituições que desejarem obter o Selo de 
Acessibilidade e Inclusão Social deverão submeter-se à fiscalização do Município de 
Miguel Pereira, que verificará o cumprimento das normas de acessibilidade e inclusão 
em vigor. 

Art. 4º A manutenção do Selo de Acessibilidade e Inclusão Social conferido 
pelo Município fica condicionada à conservação das condições de acessibilidade 
existentes no momento de sua concessão, bem como à adaptação às novas normas 
e parâmetros estabelecidos pelo Município. 

Art. 5  As empresas e instituições que obtiverem o Selo de Acessibilidade e 
Inclusão Social estarão autorizadas a utilizá-lo em seus estabelecimentos, materiais 
publicitários, meios de comunicação e plataformas digitais, como forma de 
reconhecimento público de seu compromisso com a inclusão e a acessibilidade. 

Art. 6º O Município de Miguel Pereira manterá, em seus sítios eletrônicos 
oficiais, a relação atualizada de empresas e instituições detentoras do Selo de 
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Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira 

Rua Prefeito Manoel Guilherme Barbosa, 375, Centro, Miguel Pereira-RJ, CEP 26.900-000
prefeitura@miguelpereira.rj.gov.br

Acessibilidade e Inclusão Social, possibilitando às pessoas com deficiência identificar 
os locais devidamente adaptados e inclusivos. 

Art. 7º São objetivos do Selo de Acessibilidade e Inclusão Social: 

I – incentivar a adoção de práticas inclusivas e acessíveis no mercado; 

II – promover a conscientização social sobre a importância da inclusão e da 
acessibilidade; 

III – fortalecer a imagem das organizações comprometidas com a inclusão 
social e a diversidade; 

IV – contribuir para a ampliação do público-alvo das empresas, alcançando 
pessoas com deficiência; 

V – fomentar a criação de ambientes mais justos, acolhedores, igualitários e 
acessíveis para todos os cidadãos. 

Art. 8º O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei no prazo de 120 
(cento e vinte) dias, estabelecendo os procedimentos, as normas e os critérios 
necessários para sua implementação. 

Art. 9º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

                            Prefeitura Municipal de Miguel Pereira.

Em, 31 de outubro de 2025. 

PEDRO PAULO SAD COELHO
Prefeito Municipal 
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Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira 

Rua Prefeito Manoel Guilherme Barbosa, 375, Centro, Miguel Pereira-RJ, CEP 26.900-000
prefeitura@miguelpereira.rj.gov.br

LEI N.º 4.439, DE  31  DE  OUTUBRO  DE 2025.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
DOAR AO FUNDO DE 
ARRECADAMENTO RESIDENCIAL – 
FAR REPRESENTADO PELA CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL – CEF, IMÓVEL 
DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE 
MIGUEL PEREIRA/RJ PARA 
IMPLEMENTAÇÃO DE 
EMPREENDIMENTO HABITACIONAL DE 
INTERESSE SOCIAL NO ÂMBITO DO 
PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA 
– MCMV/FAR, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MIGUEL PEREIRA APROVA E EU SANCIONO 
A SEGUINTE LEI:

Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar, com encargos, ao 

Fundo de Arrendamento Residencial – FAR (CNPJ 03.190.167/0001-50), 

representado pela Caixa Econômica Federal – CEF (CNPJ 00.360.305/0001-04), o 

imóvel público municipal abaixo identificado, destinado exclusivamente à construção 

de moradias de interesse social no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida –

MCMV/FAR (Faixa 1, pré-contratação nº 54803):

I – Área Pública Desmembrada nº 2-B, com área de 4.262,12m², situada na 

Alameda dos Turistas, Bairro Praça da Ponte, 1º Distrito de Miguel Pereira/RJ, 

Inscrição Municipal n.º 119720, melhor descrita na Matrícula 10.905, Livro 2 do Ofício 

Único de Registro de Imóveis de Miguel Pereira. 

Art. 2º A doação tem por finalidade a implantação de unidades habitacionais 

de interesse social destinadas a famílias de baixa renda, nos termos da Lei Federal 

nº 10.188/2001 e demais normas do MCMV/FAR, vedada qualquer destinação 

diversa. 

Art. 3º Constituem encargos da donatária (FAR/CEF), além de outros previstos 

em regulamentos federais e no instrumento de doação: 
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Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira 

Rua Prefeito Manoel Guilherme Barbosa, 375, Centro, Miguel Pereira-RJ, CEP 26.900-000
prefeitura@miguelpereira.rj.gov.br

I – Utilizar o imóvel exclusivamente para a finalidade prevista no art. 2º; 

II – Obter a aprovação dos projetos pelos órgãos competentes e celebrar o 

contrato de financiamento com a CEF pertinente ao empreendimento; 

III – Iniciar as obras em até 24 (vinte e quatro) meses contados da lavratura da 

escritura de doação, salvo motivo de força maior devidamente comprovado; 

IV – Concluir o empreendimento conforme projeto aprovado e normativos 

aplicáveis; 

V – Manter as áreas públicas e institucionais projetadas conforme aprovação 

urbanística, promovendo sua transferência ao Município, quando couber. 

§ 1º O inadimplemento de qualquer dos encargos implicará reversão 

automática do imóvel ao patrimônio do Município, independentemente de 

indenização, mediante averbação no Registro de Imóveis. 

§ 2º A reversão abrangerá as acessões não destacáveis, sem ônus para o 

Município, ressalvados os casos previstos em lei. 

Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a praticar todos os atos necessários 

à efetivação da doação, inclusive lavrar a Escritura Pública de Doação com Encargos 

e Cláusula de Reversão, firmar termos, convênios, compromissos e demais 

instrumentos com o FAR/CEF e órgãos federais e estaduais, bem como a promover 

as averbações e registros pertinentes perante o Ofício de Registro de Imóveis. 

Art. 5º Ficam isenos de tributos municipais a transmissão decorrente da 

presente doação (ITBI), bem como os atos e procedimentos administrativos 

indispensáveis à implantação do empreendimento de interesse social no imóvel 

descrito no art. 1º, compreendendo taxas de aprovação de projeto, licenciamento de 

obras e emissão do “habite-se”, quando diretamente vinculados ao MCMV/FAR.

Parágrafo único. A isenção prevista neste artigo não abrange tarifas ou preços 

públicos por serviços efetivamente prestados. 

Art. 6º A Escritura Pública de Doação deverá reproduzir as cláusulas desta Lei, 

especialmente finalidade, encargos e reversão, sob pena de nulidade. 
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Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira 

Rua Prefeito Manoel Guilherme Barbosa, 375, Centro, Miguel Pereira-RJ, CEP 26.900-000
prefeitura@miguelpereira.rj.gov.br

Art. 7º As despesas eventualmente decorrentes da execução desta Lei 

correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 

necessário. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

                            Prefeitura Municipal de Miguel Pereira.

Em, 31 de outubro de 2025. 

PEDRO PAULO SAD COELHO
Prefeito Municipal 
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Estado do Rio de Janeiro
MUNICÍPIO DE MIGUEL PEREIRA

E R R A T A

DECRETO Nº 7.585 DE 11 DE OUTUBRO DE 2025

ONDE SE LÊ:

DECRETO Nº 7.585 DE 11 DE OUTUBRO DE 2025

Art. 2º

PROGRAMA DE TRABALHO 
01.02.000.01.122.044.2.003 - Manutenção e Funcionamento do Órgão – Adm. Geral 
ELEMENTO DA DESPESA: 
31.90.13.09.1500 Obrigações Patronais - Outras R$   40.000,00

LEIA-SE:

DECRETO Nº 7.585 DE  10 DE OUTUBRO DE 2025

Art. 2º

PROGRAMA DE TRABALHO 
01.02.000.01.122.044.2.003 - Manutenção e Funcionamento do Órgão – Adm. Geral 
ELEMENTO DA DESPESA: 
31.90.13.03.1500 Obrigações Patronais - INSS R$   40.000,00

Município de Miguel Pereira, 
 Em 31 de outubro de 2025 

PEDRO PAULO SAD COELHO
Prefeito Municipal
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Rua Prefeito Manoel Guilherme Barbosa, 375, Centro, Miguel Pereira-RJ, CEP 26.900-000
prefeitura@miguelpereira.rj.gov.br

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira

DECRETO “P” N.º 1.193, DE 15 DE OUTUBRO DE 2025.

O Prefeito Municipal de Miguel Pereira, usando das atribuições que lhe 
confere a legislação em vigor,

RESOLVE:

               Art. 1º DESIGNAR, a partir de 01 de outubro de 2025, o servidor JOSE 
RICARDO DE OLIVEIRA GERMANO, matrícula 05/4805, para atuar no nível M, de 
acordo com a Lei Complementar n.º 344, de 31 de janeiro de 2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira
Em, 15 de outubro de 2025.

Pedro Paulo Sad Coelho
Prefeito Municipal

Omitido no Diário Oficial n.º 1757, de 15 de outubro de 2025.
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Rua Prefeito Manoel Guilherme Barbosa, 375, Centro, Miguel Pereira-RJ, CEP 26.900-000
prefeitura@miguelpereira.rj.gov.br

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira

DECRETO “P” N.º 1.202, DE 31 DE OUTUBRO DE 2025.

O Prefeito Municipal de Miguel Pereira, usando das atribuições que lhe 
confere a legislação em vigor,  
RESOLVE:

              Art. 1º EXONERAR, a partir de 31 de outubro de 2025, o servidor RUBEM 
REGINALDO FERREIRA JUNIOR, matrícula 05/5010, do Gabinete do Prefeito 
(GAP), nomeado através do Decreto P n.º 0770, 18 de junho de 2025. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira
Em, 31 de outubro de 2025.

Pedro Paulo Sad Coelho
Prefeito Municipal 
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Rua Prefeito Manoel Guilherme Barbosa, 375, Centro, Miguel Pereira-RJ, CEP 26.900-000
prefeitura@miguelpereira.rj.gov.br

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira

DECRETO “P” N.º 1.203, DE 31 DE OUTUBRO DE 2025.

O Prefeito Municipal de Miguel Pereira, usando das atribuições que lhe 
confere a legislação em vigor,

RESOLVE:

               Art. 1º DESIGNAR, a partir de 01 de outubro de 2025, o servidor 
ROBERTO ANTONIO DE OLIVEIRA ANTUNES, matrícula 05/4547, para atuar no 
nível G, de acordo com a Lei Complementar n.º 344, de 31 de janeiro de 2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira
Em, 31 de outubro de 2025.

Pedro Paulo Sad Coelho
Prefeito Municipal
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Rua Prefeito Manoel Guilherme Barbosa, 375, Centro, Miguel Pereira-RJ, CEP 26.900-000
prefeitura@miguelpereira.rj.gov.br

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira

DECRETO “P” N.º 1.204, DE 31 DE OUTUBRO DE 2025.
           O Prefeito Municipal de Miguel Pereira, usando das atribuições que lhe 
confere a legislação em vigor, 

RESOLVE:

        Art. 1º NOMEAR, a partir de 01 de novembro de 2025, BIANCA SILVA 
CARDOSO MARQUES, para exercer o Cargo em Comissão de Assessor 
Administrativo III, Símbolo DAS-3, Nível B, da Secretaria Municipal de Educação 
(SME), de acordo com a Lei Complementar n.º 242, de 25 de maio de 2017, e com o 
Decreto n.º 5.937, de 17 de março de 2021 e com a Lei Complementar n.º 344, de 
31 de janeiro de 2022. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira.
Em, 31 de outubro de 2025.

Pedro Paulo Sad Coelho
Prefeito Municipal 
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Rua Prefeito Manoel Guilherme Barbosa, 375, Centro, Miguel Pereira-RJ, CEP 26.900-000
prefeitura@miguelpereira.rj.gov.br

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira

DECRETO “P” N.º 1.205, DE 31 DE OUTUBRO DE 2025.
            O Prefeito Municipal de Miguel Pereira, usando das atribuições que lhe 
confere a legislação em vigor, 

RESOLVE:

            Art. 1º NOMEAR, a partir de 01 de novembro de 2025, RAFAEL MENDES 
para exercer o Cargo em Comissão de Assessor de Integração Operacional VIII, 
Símbolo DAS-8, Nível C, na Secretaria Municipal de Saúde (SMS), de acordo com o 
Decreto n.º 7.539, de 02 de setembro de 2025 e com a Lei Complementar n.º 344, 
de 31 de janeiro de 2022.   
             

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira.
Em, 31 de outubro de 2025.

Pedro Paulo Sad Coelho
Prefeito Municipal 
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Rua Prefeito Manoel Guilherme Barbosa, 375, Centro, Miguel Pereira-RJ, CEP 26.900-000
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Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira

DECRETO “P” N.º 1.206, DE 31 DE OUTUBRO DE 2025.

O Prefeito Municipal de Miguel Pereira, usando das atribuições que lhe 
confere a legislação em vigor,  
RESOLVE:

              Art. 1º EXONERAR, a partir de 31 de outubro de 2025, o servidor ADRIANO 
COSTA CERQUEIRA RAMOS, matrícula 05/4790, da Secretaria de Governo (SG),
nomeado através do Decreto P n.º 0872, 13 de setembro de 2025. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira
Em, 31 de outubro de 2025.

Pedro Paulo Sad Coelho
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL PEREIRA 

Rua Prefeito Manoel Guilherme Barbosa, nº 375, Centro, Miguel Pereira-RJ
www.miguelpereira.rj.gov.br – licitacao@miguelpereira.rj.gov.br 

Homologo e Adjudico a licitação na modalidade de Concorrência Eletrônica nº. 009/2025 - 
Processo Administrativo n°. 2176/2025 cujo objeto trata-se de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA RETOMADA DA EXECUÇÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA UBS PLANTE CAFÉ EM 
MIGUEL PEREIRA/RJ, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de 
Saúde, em favor da empresa: 

- PL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA – CNPJ: 53.733.289/0001-14: ao valor de R$ 699.826,85 
(Seiscentos e noventa e nove mil, oitocentos e vinte e seis reais e oitenta e cinco centavos). 

Importa o presente Pregão o Valor Global de R$ 699.826,85 (Seiscentos e noventa e nove mil, 
oitocentos e vinte e seis reais e oitenta e cinco centavos). 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Miguel Pereira, 30 de Outubro de 2025. 

Carlos Eduardo Batista Lima 
-Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde- 
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Estado do Rio de Janeiro
Câmara Municipal de Miguel Pereira
Mesa Diretora

Avenida Roberto Silveira, nº 241, Centro – Miguel Pereira/RJ – CEP 26900-000.
Portal: www.miguelpereira.rj.leg.br – E-mail: camara@miguelpereira.rj.leg.br – Tel.: (24) 2483-8573

Página 1 de 1

RESOLUÇÃO Nº 812, DE 31 DE OUTUBRO DE 2025.

Autoriza a viagem dos Vereadores Evandro 
Carlos Cardoso Barreto, José Roberto 
Mongin, Mauro Celso Pereira dos Santos e 
Marcos Eli Malho a Brasília/DF, para tratar de 
assuntos de interesse do Município e dá 
outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MIGUEL PEREIRA APROVOU E A MESA DIRETORA PROMULGA 
A SEGUINTE RESOLUÇÃO:

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Miguel Pereira, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a viagem dos Vereadores Evandro Carlos Cardoso Barreto, José Roberto 
Mongin, Mauro Celso Pereira dos Santos e Marcos Eli Malho a Brasília/DF, para tratar de assuntos 
do interesse do Município de Miguel Pereira, com saída no dia 17 e retorno previsto em 21 de 
novembro de 2025.

Art. 2º Fica autorizado o pagamento de diárias correspondentes, sendo 4 (quatro) de 
hospedagem e 5 (cinco) de alimentação, nos termos da Resolução n.º 668, de 13 de dezembro de 
2018, alterada pela Resolução n° 798, de 6 de maio de 2025.

Art. 3º Ficam os Vereadores obrigados a assumirem toda e qualquer responsabilidade em 
ressarcir o erário decorrente de eventual dano por ato ilícito, isentando, expressamente, o 
Gestor/Ordenador de Despesas/Presidente do Poder Legislativo do Município de Miguel Pereira, 
nos termos da Resolução n.º 740, de 5 de agosto de 2022.

Art. 4º Ficam os Vereadores obrigados a realizarem a juntada de documentos necessários à 
comprovação das diárias, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do término da viagem, nos
termos do art. 13 da Resolução n.º 668, de 13 de dezembro de 2018, bem como a juntarem 
relatório das atividades exercidas em viagem, nos termos do Anexo II da mencionada norma.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Miguel Pereira,
Em 31 de outubro de 2025.

VITOR BATISTA RALHA DE AFONSECA
Presidente

MAURO CELSO PEREIRA DOS SANTOS
1º Secretário

MARIO LUIS PEDROSO DAS NEVES
Vice-Presidente

EVANDRO CARLOS CARDOSO BARRETO
2º Secretário
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RESOLUÇÃO Nº 813, DE 31 DE OUTUBRO DE 2025.

Autoriza a viagem dos Vereadores Diego 
Coelho Silveira Soares Rocha e Mario Luis
Pedroso das Neves a Brasília/DF, para tratar 
de assuntos de interesse do Município e dá 
outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MIGUEL PEREIRA APROVOU E A MESA DIRETORA PROMULGA 
A SEGUINTE RESOLUÇÃO:

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Miguel Pereira, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a viagem dos Vereadores Diego Coelho Silveira Soares Rocha e Mario Luis 
Pedroso das Neves a Brasília/DF, para tratar de assuntos do interesse do Município de Miguel 
Pereira, com saída no dia 3 e retorno previsto em 7 de novembro de 2025.

Art. 2º Fica autorizado o pagamento de diárias correspondentes, sendo 4 (quatro) de 
hospedagem e 5 (cinco) de alimentação, nos termos da Resolução n.º 668, de 13 de dezembro de 
2018, alterada pela Resolução n° 798, de 6 de maio de 2025.

Art. 3º Ficam os Vereadores obrigados a assumirem toda e qualquer responsabilidade em 
ressarcir o erário decorrente de eventual dano por ato ilícito, isentando, expressamente, o 
Gestor/Ordenador de Despesas/Presidente do Poder Legislativo do Município de Miguel Pereira, 
nos termos da Resolução n.º 740, de 5 de agosto de 2022.

Art. 4º Ficam os Vereadores obrigados a realizarem a juntada de documentos necessários à 
comprovação das diárias, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do término da viagem, nos
termos do art. 13 da Resolução n.º 668, de 13 de dezembro de 2018, bem como a juntarem 
relatório das atividades exercidas em viagem, nos termos do Anexo II da mencionada norma.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Miguel Pereira,
Em 31 de outubro de 2025.

VITOR BATISTA RALHA DE AFONSECA
Presidente

MAURO CELSO PEREIRA DOS SANTOS
1º Secretário

MARIO LUIS PEDROSO DAS NEVES
Vice-Presidente

EVANDRO CARLOS CARDOSO BARRETO
2º Secretário
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RESOLUÇÃO Nº 814, DE 31 DE OUTUBRO DE 2025.

Altera o Anexo Único da Resolução nº 811, de 
17 de outubro de 2025, que “dispõe sobre a
regularização e o controle da utilização de 
veículos oficiais do Poder Legislativo 
Municipal, com o objetivo de preservar o
patrimônio público e evitar a omissão 
indevida e consequente prejuízo ao erário, e
dá outras providências”.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIGUEL PEREIRA, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEGISLAÇÃO EM VIGOR,

RESOLVE:

Art. 1º Fica alterado o Anexo Único da Resolução nº 811, de 17 de outubro de 2025, passando 

a vigorar conforme anexo único desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Miguel Pereira,
Em 31 de outubro de 2025.

VITOR BATISTA RALHA DE AFONSECA
Presidente

MAURO CELSO PEREIRA DOS SANTOS
1º Secretário

MARIO LUIS PEDROSO DAS NEVES
Vice-Presidente

EVANDRO CARLOS CARDOSO BARRETO
2º Secretário
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